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Art. 1°. Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Rondônia ao
Senhor Olindo Vanzella, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de
Rondônia.
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PROJETO DE N°

DECRETO LEGISLA TIVO

1 8 OUT 2016

Protocolo:Y't1 Ub__
processo:---º91/JI;,.

Concede Título Honorífico de Cidadão do
Estado de Rondônia ao Senhor Olindo
Vanzella.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberaçõ s.,04-de-outtt o de 2016.

JUSTIFICATIVA

O Senhor Olindo Vanzella, nasceu em 01 de janeiro de 1937 em Rolândia - Paraná,
formado em contabilidade e ciências contábeis, chegou em Rondônia em 1984, tornando-se
servidor deste Poder Legislativo Estadual a convite do então Presidente, Exmo Sr. José
Bianco, onde exerceu diversos cargos nesta Casa, entre os quais: Diretor Ger
Administrativo, Diretor de Serviços Gerais, Presidente da Comissão de L' citação
participou na elaboração da Constituint~~r~~~~' 390 ArigolândiaPortoVelholRO.

Assembleia Legislativa de Rondôn;a
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No Executivo, na gestão do Governador Osvaldo Piana, foi Diretor Administrativo
da Secretária de Obras do Estado, e na gestão do Governador José de Abreu Bianco, exerceu o
cargo de Diretor Presidente da Companhia de Gás (RONGÁS), voltando em 2004 à Assembleia
Legislativa, aposentando-se posteriormente.

Ante o exposto, pelos relevantes serviços prestados ao Estado, tomando-se
merecedor desta tão honrosa homenagem é que pedimos aos Nobres Pares o apoio para aprovação
desta propositura.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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